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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefe itura Municipal de Pres idente Outra - MA, convoca a Empresa 
LOCA R EM PREEN DI MENTOS EIRELI , inscrita no CN PJ : nº 11.054.90 1/000 1-82, para 
ass inatura do Contrato no prazo máx imo de 02(dois) di as úte is, decorrente da li ci tação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº O 19/2022 . 

Cumpre-nos in formar que a desatenção injustifi cada acarretará as sanções 
Prev ista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefei tu ra Municipal de Pres idente Outra - MA, 05 de setembro de 2022. 

Secretária Municipal de ss istência Social 

• RECEBIDO EM : .Q5_;j) q /2022. 

LOCAR EM PREEN DIM EN 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

···' CNPJ: 06.138 .366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 06092022004-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir 
Leda s/n Bairro: tarumã, representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. Izabela 
Mar Dova l, e de outro lado a firma LOCAR EM PREEND IM ENTOS LTDA, inscrito no C.N .P.J. nº 
11.054 .901 /0001-82 , estabe lec ida na Av. Rodoviária n 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras 

- M A, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.(a) 
Rodrigo Botelho Melo Coelho, C.P.F. nº 747 . 144.653-68, R.G. nº 1337265 SSP/Pl , tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente In strumento, do qual são partes integrantes o Ed ital do Pregão nº PE 
O 19/2022 e a proposta apresentada pe la CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas di sc iplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , media nte as 
cláusu las que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada em locação de veículos 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/ MA. 

Descrição 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor 
branca, ano e mode lo mínimo 202 1/2021 , cab ine 
dupla que comporte no mínimo 05 (c inco) passageiros 
( inc luindo motorista) com 04 (quatro) portas, último 
modelo e ano de fabricação, com motorização mínima 
de 2 .8; tração 4x4; direção. hidráulica; câmbio manual 
o u auto'111át íco de 05 (c irico) ou o·6 (se is) marchas; 
combustível diese l; potência mínima de l 70cv ou 
superior; ai rbag d upl o; freio s abs nas quatro rodas, ar 
cond icionado, volante com regulagem de altura; 
desembaçador traseiro; vidros e létricos dianteiros e 
trase iros, travas elétr icas, película em todos os vidros 
(conforme legis lação em vi.gor), apare lho de som com 
rádio am/ fm /cd e entrada usb, faró is de neblina, 
prote tor de cárter, tapetes de borracha interior; 
protetor de caçamba e capota marítima e dema is 
acessórios, combustíve l diesel , co m capac idade 

eq uipamentos de eg urança exig idos :·pe lo Código 
Bras il e iro de Trânsito e incluídos todos os custos de 

Qtde V. Unit 
Qtd/Mês Veículos Veículos Und 

V. Unit 
Mês 

3 l 1.616,60 Mês 23 .23~ ,20 

V. Total 

69 .699,60 

mínima para 5 lugares, dotados de todos os L 
manutenção. 
~---'------~~ 
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.Serviços Locação Veículo de Passeio tipo 
automóvel com motorização mínima 1.0; pintura na 
branca: combustível flex (etanol/gasolina); ano e 
model.o mínimo 202 1/2021 , 04 (quatro) portas; airbag 
duplo; freios abs com ebd (distribuidor de frenagem) ; 
ar condic ionado; direção hidráulica ou elétrica: vidros 
elétricos no mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 
po11as; limpador, lavador, desembaçador do vidro 
traseiro; porta malas com capacidaqe mínima ,de 280 
litrÓs, dotados de todos os equipamentos de segu1;ança 
ex igidos pelo Cód igo Brasí le.iro de . Trânsito e 
incluídos todos os custos de manutenção. 

3 

VALOR TOTAL GERAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

5. 193.75 Mês 5. 193.75 15 .581.25 

R$ 85.280,85 

1. O va lor deste contrato é de R$ 85.280,85 (o itenta e cinco mil , duzentos e oitenta reais e oitenta e 
c inco centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pe la 
CONTRATADA no Pregão PE O 19/2022 são meramente estimat ivas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE O 19/2022, realizado com 
fu ndamento na Lei nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusu las contratua is 

e pelos preceitos de direito público, ap licando -se- lhes, supleti vamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as di spos ições de direito privado, na fo rma do a1i igo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 06 de setembro de 2022, ext ingu indo-se em 06 de 
setembro de 2023, com va lidade e efi các ia lega l após a publicação do seu extrato. tendo início e 
venc imento em dia de expediente, devendo-se exc luir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

J. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às 
CO TRATANTE para a entrega dos produtos: 

1.2 - imped ir que terceiros fo rneçam os produ tos obj eto deste Contrato; 
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1.3 - prestar as in formaç~~s e os esc larecimentos que venham a ser so li citados pelos 
empregados da CONTRATADA; . 

l .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - so licitar a troca dos produtos devo lvidos media nte comunicação a ser fei ta pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

l .6 - so licitar, por intermédio de Autori zação de Fornec imento expedida pelo Serviço de 
Almoxari fado, o fo rnecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

l . 7 - comun icar à CONTRATA DA, qualquer irregularidade no fo rnec imento dos produtos e 
serv iços e interromper imediatamente o fo rnec imento, se fo r o caso. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

• 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, ta is como: 

a) salários; 

b) seguros de ac identes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indeni zações; 

e) vale-refei ção; 

f) vale-transpo11e; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e ex igidas pe lo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas di sciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas di sc iplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admini stração do CONTRATANT o a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fo rnecimento do produto, não exc lui do u 
reduzindo essa responsabi !idade a fi scalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

3 

Site : https://presidentedutra .ma.gov. br / 



• 

.···· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fo rneci mento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Auto rização de Prestação de Serviços, de acordo 
com a necess idade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o receb imento 
da Autorização de Fornecimento exped ida pelo do Serviço de Almoxari fado ; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máx imo de 24 (vi nte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da com unicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado: 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CO TRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarec imentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a exec ução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua lifi cação ex igidas no Pregão nº PP 
o 19/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 . 1 - assurn ir a responsabi 1 idade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc1a1s 
previstos na legislação soc ia l e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus em pregados não manterão nenhum vínculo empregatíc io com o CONTRATANTE; 

1.2 - assum ir, também, a responsabilidade por todas as prov idências e obrigações estabelec idas 
na legis lação específica de ac identes de trabalho, quando, em ocorrênc ia da espécie, forem vítimas os 
seus em pregados quando do fo rnecimento do produto ou em conexão com ele, ai nda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l demanda trabalhi sta, civ il ou penaL re lacionadas ao 
fo rnecimento do prod uto, originar iamente ou vi nculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi sca is e comerciai s resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabe lec idos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Ad mini stração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATA DA renuncia expressamente a qua lquer 
víncu lo de solidari edade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 .1 - expressamente proibida a contratação de serv idor pertencente ao quadro .de p 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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1 .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se 
houver prév ia autorização da Ad mini stração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fi scalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANT E, permitida a contratação de terceiros para ass isti-lo e subsidiá-lo de in fo rmações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As dec isões e providênci as que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser so licitadas a Au toridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das med idas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Adm inistração do CONTRATANTE, durante 
• o período de vigência do Contrato, para representá-la adm ini strat ivamente sempre que fo r necessári o. 

• 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes aos serviços do produto caberá a Ad mini stração por servidor 
des ignado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentár ia: 

1 PREFEITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 12 SEC RETA RI A MUNICIPAL DE ASS ISTÊNC IA SOC IAL 
02 12 00 SECRETA RIA MUN ICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOC IAL 
08 ASS ISTÊNC IA SOCIAL 
08 122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 
08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASS ISTÊNC IA SOCIAL 
08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ASS ISTÊNC IA SOC IAL 
3.3 .90 .3 9.00 OUTROS SERV IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI CA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pe lo 
CONTRATANTE, mediante depós ito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efe ito de cada pagamento, a nota fi scal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Segur idade Socia l (INSS), a Fazenda Federal , Estadu e 
Mun icipa l do domicí lio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em origi nal ou em foto óp a 
autenti cada . 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rec usar o pagamento se, no ato da atestação, os 
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ou serviços fornecidos e que não esti verem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANT E poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni zações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fin anceira dev ida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efeti vo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parce la a ser paga. 

1 = Índice de compensação finan ce ira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1= (61100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condi ção será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previ stos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Admini stração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas just ificati vas . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o va lor inicial atualizado deste Contrat po 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme di sposto 10 
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65 , parágrafos 1° e 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fi ca obrigada a ace itar nas mesmas condições li citadas os acrésc imos ou 
supressões que se fi zerem necessários. até o limite ora prev isto, ca lculado sobre o va lor a ser contratado. 

3. Nenhum acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelec ido nesta cláusul a, salvo as 
supressões resultante de acordo ce lebrado entre as pa1tes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Admini stração do CONTRATA TE poderá, garan tida a prév ia defesa, apli car 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - adve1tência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o val or total deste Contra to, no caso de inexecução 
tota l, recolhida no prazo de 15 (quinze) di as corridos, contado da comunicação ofici al; 

1.3 - multa de 0,5% (c inco déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrênci a, até o máx imo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. 
inj ustificadamente ou por moti vo não aceito pelo CO TRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so licitação ou à Autori zação de Fornecimento prev istas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusul a Sétima deste 
Contrato, reco lhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação ofi cial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máx imo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CO TRATA DA. injusti fica damente 
ou por motivo não ace ito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à so licitação ou à Auto rização 
de Prestação de Serviços prev istas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, reco lhida 
no prazo máx imo de 15 (quin ze) dias, contado da comunicação ofi cial ; 

1.5 - suspensão temporária de pa1t icipar em lic itação e imped imento de contrata r com a 
Adm ini stração da Prefe itura Municipal de Presidente Outra - MA, por até 2 (dois) anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Ad mini stração Püblica, pelo prazo de até 5 (c inco) 
anos, gara ntido o direito prév io da citação e da ampla defesa, enquanto perdu ra rem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promov ida a reabil itação perante a própria autoridade que 
apli cou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2 .4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fra ude fiscal; 
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2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação ex igida no certame: 

2. 9 - apresenta r documentação fal sa . 

3. Além das pena lidades ci tadas, a CONTRATADA ficará suj eita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n. 0 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhec ida fo rça maior, devidamente justificado e aceito pela 
Admini stração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláusula, a 
CO TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de adve11ência e de imped imento de licitar e contratar com a Adm inistração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATA DA j untamente com a de mul ta , descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCJMA SÉTJMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2.1 -determinada por ato unil atera l e escr ito da Ad mini stração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do arti go 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as pa1tes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência pa ra a Administração do CONTRATA TE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéri a. 

3. A rescisão adm inistrati va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundam entada da 
autoridade competente . 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a amp la defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE O 19/2022, cuja 
autorização do Sr( a). Eli as Rodrigues Li ma, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov .br / 
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-~=----~-~PRESIC>EINITE 

l:>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1. As questões decorrentes da execução deste Instru mento, que não possam ser dirimidas 
admini strati vamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRES ID ENTE OUTRA -
MA, com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e va lidade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e fo rma, para que su11am um só efe ito, às quais, depois de 1 idas, são ass inadas pelas representantes 
elas parte, CONTRATANTE e CONTRATA DA, e pelas testem unhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRES ID ENTE OUTRA - MA, 06 de setembro ele 2022 

IZA BELA MA DOVA L 
SEC RETÁ RI A MUN ICIPAL D ASS ISTENC IA SOC IA L 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA - MA 
SECRETARI A MUN ICIPAL DE ASS I ' NC IA SOC IAL 

CONTRATANTE 

LOCA R E PR EEN DIM E TOS LTDA 
CN. PJ nº 11.054.901 / 001-82 
Rodri go Botelho Melo Coelho 

C PT nº 747. 144.653-68 
CONTRATA DA 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: h~tps://presi dented utra . ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº O 19/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022004-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Ad ir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pela Secretária 
Mu nicipal de Assistência Soc ial a Sra. lzabe la Mar Doval , e de outro lado a firma LOCAR 
EMPREENDIM ENTOS LTDA, inscrito no C.N.P .J . nº 1 1.054.901 10001-82, estabelecida na Av. 
Rodoviária nº 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.(a) Rodrigo Botelho Melo Coe lh o, C.P.F. nº 
747. 144.653-68, R.G. nº 1337265 SS P/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a 
locação de veícul os para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Presidente Outra/MA. DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁ RI A: 1 PREFEITURA MUN ICIP AL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 
EXECUTIVO 02 12 SECRETA RI A MUNICIPAL DE ASS ISTÊNC IA SOC IAL 02 12 00 
SEC RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC IA SOCIAL 08 ASS ISTÊNCIA SOC IAL 08 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL 08 
122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DA SEC RETAR IA DE ASS ISTÊNC IA 
SOC IAL 3.3.90.39.00 OUTROS SERV IÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: 
Lei Federa l 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 
85.280,85 (oitenta e cinco mil. duzentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO até . 06 de setembro de 2023 a contar a assi natura do contrato. 
ASSINATURAS: Pela Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Muni cipal de Assistência Socia l e 
Pelo Contratado: Rodrigo Botelho Me lo Coelho, Representante Legal da empresa. Presidente Outra -
MA, 06 de setembro de 2022. Publique-se. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra .ma .gov .br / 
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§Ea 
PRESIDENTE 

·, OUTRA 
- PRi<FEITURA --

DIÁRIO OACIAL MUNICIPAL Nº 0387, TERÇA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2022 (PÁG. 2 /li] 
,_ 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022006-PE PARTES : A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, 

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n 

Ba irro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Agricultura o Sr. 

Antônio Edno do Nascimento Melo, e de outro lado a firma LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscr ito no C.N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, 

'

estabelecida na Av. Rodoviária, nº 82 Cent ro, São Raimundo das M angabeiras 

- MA, dorava nt e denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pela Sr.(a) Rodrigo Botelho Melo Coelho, C.P.F. nº 747.144.653-

68, R.G. nº 1337265 SSP/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como 
objeto a locação de veículos para atender as necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA AGRICULTURA de Presidente Outra/MA. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 14 

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMBA POBREZA 02 14 

00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMB A1'0BREZA 18 
GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 18 122 0093 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 18 122 0093 2075 0000 MANUTEN ÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICU LTURA, MEIO AMBIE NTE E 

COMB. A POBREZA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA, BASE LEG AL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações poste riores. VALOR TOTAL: R$ 34.849,80 (trinta e quatro mil , 

oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). PRAZO DE VALIDADE 

DO CONTRATO até 06 de setem bro de 2023 a contar da data da ass inatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Antônio Edno do Nascimento Melo 

- Secretário Municipa l de Agricu ltura e Pe lo Con t ratado: Rodrigo Botelho 
Melo Coelho, Representante Lega l da empresa. Presidente Outra - M A, 06 de 

setem bro de 2022. Publique-se . 

EXTRATO DO CO NTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO N2 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022004-PE PA RTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Ave nida Adir 

Leda s/n Bairro: ta rumã, representado pela Secret ári a Municipa l de 

Assistência Social a Sra . lzabela Mar Doval, e de outro lado a firma LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no C.N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, 

estabelecida na Av. Rodoviária nº 82 Centro, São Ra imundo das Mangabeiras -

MA, dorava nte denominada simplesmente CONTRATADA, nest e ato 

representada pela Sr.(a) Rodrigo Bote lho Melo Coelho, C.P.F. nº 747.144.653 -

68, R.G . nº 1337265 SSP/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como 

objeto a locação de veículos para at ender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Ass istência Socia l de Presidente Outra/ MA . DATA DA 
ASSINATURA: 06 de set embro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 12 00 SECRETARIA 

MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 

ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FU NCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Le i Federal 10.520/ 02 Le i Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 85.280,85 

(oiten t a e cinco mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos) . 

PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 06 de setembro de 2023 a conta r a 

ass inatura do contra to. ASSINATURAS: Pela Cont ra tante: lzabela Mar Doval -

Secretá ria Municipal de Assistência Socia l e Pelo Contratado: Rodrigo Bot elho 

Me lo Coelho, Represen tan te Legal da empresa. Presidente Outra - MA, 06 de 
-setembro de 2022 . Publ ique-se. 

EXTRATO DO CQNTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022003-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adi r Leda s/n Bairro: 

tarumã, representado pe lo Secretár io Mun icipal de Educação o Sr. Fernando 

Henrique Bras il Sereno, e de outro lado a fi rma LOCAR EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrito no C.N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, estabelec ida na Av. 

Rodoviária, nº 82 Centro, São Ra imundo das Mangabeiras - MA, doravante 
denom inada simplesmente CONTRATADA, neste ato rep resentada pela Sr .(a) 
Rodrigo Botelho Melo Coe lho, C.P.F. nº 747 .144 .653-68, R.G. nº 1337265 

SSP/ PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a locação de 
veículos para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO de Presidente Outra/MA. DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro 
de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

----RômuloCarvalhoALves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal Nº 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE SERVIÇO 

LOCAR EMPREENDIMENTOS L TDA 
Av. Rodoviária, nº 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA 
CNPJ sob o nº 11.054.901 /0001-82 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 019/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V .Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 06 de 
setembro de 2022. 

Assistência Social 

Ciente em: _ok_; _Q_~_/2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

si te : htr.m;!in.r~l> jçtl:'.11r.~~t.lillr!Lm.ª_gº~.hc'. 


